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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE DECRÉSCIMO DO 
CONTRATO 014/2022

A Prefeitura Municipal de Guaraí – TO faz saber a quem interessar que, 
conforme informações abaixo relacionadas foi firmado o presente TERMO 
ADITIVO DE DECRÉSCIMO.
Contrato: nº 014/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaraí – TO
Contratado: Construtora ALJA LTDA - CNPJ/MF sob o nº 25.050.261/0001-
47
Modalidade: Tomada de Preços nº 002/2022
Objeto: DECRÉSCIMO NO VALOR DO CONTRATO Nº 014/2022, 
FIRMADO PARA A RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICÍPIO DE GUARAÍ/TO, PASSANDO DE R$ 839.074,72 PARA R$ 
837.845,99, EM VIRTUDE ACORDO ENTRE AS PARTES.
Data da Assinatura: 18/05/2022
Signatário: Maria de Fátima Coelho Nunes – Gestora Municipal, 
CONTRATANTE, e Ronaldo Alves Japiassú Filho – CONTRATADA.

Guaraí/TO, 24 de maio de 2022

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita de Guaraí

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA DE VIAGEM Nº 012/2022 DE 20 DE MAIO DE 2022.

 “AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de ½ (meia) diária no valor de 
R$ 110,00 (cento e dez reais) e passagens de van (ida e volta) no valor 
de R$ 80,00 (oitenta reais), perfazendo o total de 190,00 (cento e noventa 
reais) a servidora Surama Verusca Gomes de Oliveira, Nutricionista 
contratada, Técnica responsável pelo Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE na Rede Municipal de Ensino, lotada nesta Secretaria, , 
Matrícula nº 3202, para participar da Oficina de Elaboração de Cardápios 
e Atendimento de Normas Nutricionais do PNAE e PAB, que acontecerá 
no dia 03/06/2022, em Palmas – TO, conforme Folder anexo. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos vinte dias do mês de maio de 2022.

Sebastião Mendes de Sousa
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FME

Portaria nº 2.064/2021

PORTARIA DE VIAGEM Nº 013/2022 DE 20 DE MAIO DE 2022.

 “AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de ½ (meia) diária no valor 
de R$ 130,00 (cento e trinta reais) e passagens de van (ida e volta) no 
valor de R$ 80,00 (oitenta reais), perfazendo o total de 210,00 (duzentos 
e dez reais) a servidora Mércia Teixeira Sobrinho Bonifácio, professora 
efetiva, Coordenadora da Alimentação Escolar, lotada nesta Secretaria, 
Matrícula nº 1344, para participar da Oficina de Elaboração de Cardápios 
e Atendimento de Normas Nutricionais do PNAE e PAB, que acontecerá 
no dia 03/06/2022, em Palmas – TO, conforme Folder anexo. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos vinte dias do mês de maio de 2022.

Sebastião Mendes de Sousa
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FME

Portaria nº 2.064/2021
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